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D E C R E T O N! 1134 

O Prefeito Municipal da Estância de São José 

dos Campos usando de suas atribuiçÕes, 

D E c R E T A 

Artigo 1! - Passa a ter a seguinte redação o 
, " paragrafo unico, do artigo 2! do decreto n! 1.130, de 24 de j~ 

lho de 1968: 

"Os ex- pretendentes A instalação, que tive -

rem seus pedidos cancelados por não terem aceito as condiçÕes 

estabelecidas no decreto n~ 871, de 7/8/66,e,que não têm direi

to a qualquer restituição das quantias pagas, conforme o esta

belecido no mesmo decreto, poderão no prazo de 20 (vinte( dias 

se inscrever para obtenção de telefones pelo custo indicado no 

artigo segundo, ficando a Companhia Administradora autorizada 

a descontar do preço fixado no citado artigo 2~, as quantias e 
fetivamente pagas". 

Artigo 2~ - ~ste decreto entrará em vigor na - - , data de sua publicaçao, revogadas a~ dispos~ç~ea em,~ontrario. 

Prefeitura da ~tancia de~ao Jose ~s Cam-

pos, 12 de agosto de 1966 . (' ___ ~~ ~~ j \l 
_/]Yt r 1 rl<"" , v~)_; 

Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de Ad 

ministração aos doze dias do mês de agosto de mil novecentos e 

sessenta e oito. 

a - Diretor 


